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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através da 
Secretaria competente, realize serviço de sinalização de 
cruzamento. 

JUSTIFICATIVA:  
O ponto de intersecção da Av. Rio Grande do Sul com Ruas São Paulo e 

Curitiba tem gerado frequentes conflitos de trafegabilidade, cabendo melhor sinalização do 
cruzamento. 

Face ao exposto, recomendo a instalação de rotatória com tachão refletivo de 
sinalização bidirecional no ponto de convergência e prolongamento do sentido único da Rua 
São Paulo até a Av. Rio Grande do Sul, conforme croqui abaixo.  

Nesse sentido solicito a realização do serviço com máxima urgência. 
 

 
 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 25 de outubro de 2018. 
 

Ver. Salvador Marinho Pizzolio Alves 
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